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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O   Nº 2.001, DE 6 DE MARÇO DE 2018
ativa, denomina e determina circunscrição de Unidade 
operacional de Polícia ostensiva na Polícia Militar do Pará, bem 
como altera dispositivo do decreto nº 1.017, de 4 de abril de 
2014.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos iii, V e X, da 
constituição Estadual e pelos arts. 54 e 55 da lei complementar 
nº 053, de 7 de fevereiro do 2006, e
considerando que o art. 54 da lei complementar nº 053, de 7 de 
fevereiro de 2006, estabelece que a organização básica da Polícia 
Militar do Pará será efetivada progressivamente por meio de atos 
do Poder Executivo;
considerando que o decreto nº 1.017, de 4 de abril de 2014, 
ativa, denomina, determina a circunscrição, transforma, extingue 
e renumera órgãos de execução na estrutura da Polícia Militar do 
Pará (PMPa);
considerando a necessidade de ativar, denominar e determinar 
circunscrição de Unidade operacional de Polícia ostensiva, 
visando atender com maior eficiência e eficácia a execução das 
ações de polícia ostensiva de missões especiais e preservação 
da ordem pública, bem como aprimorar a segurança pública da 
sociedade paraense nos municípios das regiões sul e sudeste do 
Estado do Pará,
d E c r E T a:
art. 1º fica ativada na estrutura organizacional da Polícia Militar 
do Pará a 1ª companhia independente de Missões Especiais 
(1ª ciME), com sede no Município de Marabá, subordinada ao 
comando de Missões Especiais (cME). 
art. 2º fica acrescido o inciso XXii ao art. 5º do decreto nº 
1.017, de 4 de abril de 2014, com a seguinte redação:
“art. 5º..............................................................................
.........................................................................................
XXii - 1ª companhia independente de Missões Especiais (1ª 
ciME), com sede no Município de Marabá, subordinada ao 
comando de Missões Especiais (cME).”
art. 3º as circunscrições das Unidades operacionais de Polícia 
ostensiva da Polícia Militar do Pará são as constantes no anexo 
ii deste decreto, que substituirá o anexo ii do decreto nº 1.017, 
de 4 de abril de 2014, alterado pelo decreto nº 1.879, de 25 de 
outubro de 2017.
art. 4º as circunscrições dos Pelotões destacados da Polícia 
Militar do Pará são as constantes no anexo iii deste decreto, 
que substituirá o anexo iii do decreto nº 1.017, de 4 de abril de 
2014, alterado pelo decreto nº 1.879, de 25 de outubro de 2017.
art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 6 de março de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

ANEXO II
CIRCUNSCRIÇÕES DAS UNIDADES OPERACIONAIS 

DE POLÍCIA OSTENSIVA
UPO/SEDE CIRCUNSCRIÇÃO
1º Batalhão de Polícia Militar (Belém) Belém
2º Batalhão de Polícia Militar (Belém) Belém
3º Batalhão de Polícia Militar (Santarém) Santarém

4º Batalhão de Polícia Militar (Marabá)
Marabá, Brejo Grande do araguaia, Nova ipixuna, 
Palestina, Piçarra, São domingos do araguaia, São 
Geraldo do araguaia e São João do araguaia

5º Batalhão de Polícia Militar (castanhal)
castanhal, curuçá, igarapé-açu, inhangapi, Magalhães 
Barata, Maracanã, Marapanim, São francisco do Pará, 
Terra alta, São domingos do capim e São João da Ponta.

6º Batalhão de Polícia Militar (ananindeua) ananindeua
7º Batalhão de Polícia Militar (redenção) redenção, Pau d’arco e cumaru do Norte

8º Batalhão de Polícia Militar (Soure) Soure, cachoeira do arari, Salvaterra e Santa cruz do 
arari

9º Batalhão de Polícia Militar (Breves) Breves, anajás, Bagre, curralinho, Gurupá e São 
Sebastião da Boa Vista

10º Batalhão de Polícia Militar (Belém) Belém

11º Batalhão de Polícia Militar (capanema) capanema, cachoeira do Piriá, Bonito, Nova Timboteua, 
Peixe-Boi, Primavera, Quatipuru e Santa luzia

12º Batalhão de Polícia Militar (Santa isabel) Santa isabel do Pará, Santo antônio do Tauá e Bujaru
13º Batalhão de Polícia Militar (Tucuruí) Tucuruí e Breu Branco
14º Batalhão de Polícia Militar (Barcarena) Barcarena
15º Batalhão de Polícia Militar (itaituba) itaituba, aveiro, Jacareacanga e Trairão

16º Batalhão de Polícia Militar (altamira) altamira, Brasil Novo, Porto de Moz, Senador José 
Porfírio e Vitória do Xingu

17º Batalhão de Polícia Militar (Xinguara) Xinguara, água azul do Norte, Sapucaia, Bannach e 
rio Maria

18º Batalhão de Polícia Militar (Monte alegre) Monte alegre e Prainha
19º Batalhão de Polícia Militar (Paragominas) Paragominas, aurora do Pará, ipixuna e Mãe do rio
20º Batalhão de Polícia Militar (Belém) Belém
21º Batalhão de Polícia Militar (Marituba) Marituba e Santa Bábara
22º Batalhão de Polícia Militar (conceição do 
araguaia)

conceição do araguaia, Santa Maria das Barreiras e 
floresta do araguaia

23º Batalhão de Polícia Militar (Parauapebas) Parauapebas, canaã dos carajás e curionópolis
24º Batalhão de Polícia Militar (Belém) Belém
25º Batalhão de Polícia Militar (Belém) Belém/Mosqueiro
26º Batalhão de Polícia Militar (Belém) Belém (a ser ativado)
27º Batalhão de Polícia Militar (Belém) Belém (a ser ativado)
28º Batalhão de Polícia Militar (Belém) Belém (a ser ativado)
29º Batalhão de Polícia Militar (ananindeua) ananindeua
30º Batalhão de Polícia Militar (ananindeua) ananindeua (a ser ativado)
31º Batalhão de Polícia Militar (abaetetuba) abaetetuba e igarapé-Miri
32º Batalhão de Polícia Militar (cametá) cametá, oeiras do Pará, limoeiro do ajuru e Mocajuba
33º Batalhão de Polícia Militar (Bragança) Bragança e Tracuateua
34º Batalhão de Polícia Militar (Marabá) Marabá (a ser ativado)
35º Batalhão de Polícia Militar (Santarém) Santarém, Belterra e Mojuí dos campos
36º Batalhão de Polícia Militar (São félix do 
Xingu) São félix do Xingu e Tucumã

Batalhão de Polícia rodoviária (Marituba) Em todo o território do Estado
Batalhão de Polícia de choque (Belém) Em todo o território do Estado
regimento de Polícia Montada (Belém) Em todo o território do Estado
Grupamento aéreo de Polícia Militar (Belém) Em todo o território do Estado
Batalhão de Polícia Tática (Belém) Em todo o território do Estado
Batalhão de Polícia Penitenciária (americano-
Santa isabel)

região Metropolitana de Belém, Santa isabel e 
castanhal

Batalhão de Polícia ambiental (Belém) Em todo o território do Estado
Batalhão de Polícia de Guardas (Belém) região Metropolitana de Belém
Batalhão de Polícia de Eventos (Belém) região Metropolitana de Belém
1ª companhia independente de Polícia Militar 
(Salinópolis) Salinópolis, Santarém Novo e São João de Pirabas

2ª companhia independente de Polícia Militar 
(Benevides) Benevides (a ser ativada)

3ª companhia independente de Polícia Militar 
(Vigia) Vigia, colares e São caetano de odivelas

4ª companhia independente de Polícia Militar 
(acará) acará (a ser ativada)

5ª companhia independente de Polícia Militar 
(Baião) Baião (a ser ativada)

6ª companhia independente de Polícia Militar 
(Tailândia) Tailândia

7ª companhia independente de Polícia Militar 
(Novo Progresso)

Novo Progresso e a localidade de castelo dos 
Sonhos (altamira)

8ª companhia independente de Polícia Militar 
(Moju) Moju

9ª companhia independente de Polícia Militar 
(São Miguel do Guamá) São Miguel do Guamá, irituia e Santa Maria do Pará

10ª companhia independente de Polícia Militar 
(capitão Poço)

capitão Poço, Garrafão do Norte, ourém e Nova 
Esperança do Piriá

11ª companhia independente de Polícia Militar 
(rondon do Pará)

rondon do Pará, abel figueiredo e Bom Jesus do 
Tocantins

12ª companhia independente de Polícia Militar 
(oriximiná) oriximiná, faro e Terra Santa

13ª companhia independente de Polícia Militar 
(Uruará) Uruará e Medicilândia

14ª companhia independente de Polícia Militar 
(Tomé-açu) Tomé-açu e concórdia do Pará

15ª companhia independente de Polícia Militar 
(Augusto Corrêa) Augusto Corrêa (a ser ativada)

16ª companhia independente de Polícia Militar 
(anapu) anapu

17ª companhia independente de Polícia Militar 
(rurópolis) rurópolis e Placas

18ª companhia independente de Polícia Militar 
(Jacundá) Jacundá e Goianésia do Pará

19ª companhia independente de Polícia Militar 
(Viseu) Viseu (a ser ativada)

20ª companhia independente de Polícia Militar 
(Muaná) Muaná e Ponta de Pedras

21ª companhia independente de Polícia Militar 
(dom Eliseu) dom Eliseu e Ulianópolis

22ª companhia independente de Polícia Militar 
(Portel) Portel e Melgaço (a ser ativada)

23ª companhia independente de Polícia Militar 
(Novo repartimento) Novo repartimento e Pacajá

24ª companhia independente de Polícia Militar 
(itupiranga) itupiranga (a ser ativada)

25ª companhia independente de Polícia Militar 
(Eldorado dos carajás) Eldorado dos carajás (a ser ativada)

26ª companhia independente de Polícia Militar 
(alenquer) alenquer

27ª companhia independente de Polícia Militar 
(almeirim) almeirim

28ª companhia independente de Polícia Militar 
(Juruti) Juruti

29ª companhia independente de Polícia Militar 
(Óbidos) Óbidos e curuá

30ª companhia independente de Polícia Militar 
(Santana do araguaia) Santana do araguaia

31ª companhia independente de Polícia Militar 
(ourilândia do Norte) ourilândia do Norte (a ser ativada)

32ª companhia independente de Polícia Militar 
(afuá) afuá e chaves

companhia independente de Polícia Escolar - 
ciPoE (Belém) Belém

companhia independente de operações 
Especiais - cioE (Belém) Em todo o território do Estado

companhia independente Especial de Polícia 
assistencial - ciEPaS (Belém) Belém

companhia independente de Polícia Turística - 
ciPTUr (Belém) Belém

companhia independente de Polícia com cães - 
ciPc (Belém) Em todo o território do Estado

companhia independente de Polícia fluvial - 
ciPflu (Belém) Em todo o território do Estado

1ª companhia independente de Missões 
Especiais (Marabá) Marabá

2ª companhia independente de Missões 
Especiais (Santarém) Santarém

3ª companhia independente de Missões 
Especiais (castanhal) castanhal (a ser ativada)

4ª companhia independente de Missões 
Especiais (altamira) altamira (a ser ativada)

1ª companhia independente de Polícia 
ambiental (Santarém) Santarém (a ser ativada)

2ª companhia independente de Polícia 
ambiental (São félix do Xingu) São félix do Xingu (a ser ativada)

3ª companhia independente de Polícia 
ambiental (Parauapebas) Parauapebas (a ser ativada)

4ª companhia independente de Polícia 
ambiental (Paragominas) Paragominas (a ser ativada)

ANEXO III
CIRCUNSCRIÇÃO DOS PELOTÕES POLICIAIS DESTACADOS
PELOTÃO DESTACADO/SEDE CIRCUNSCRIÇÃO
1º PEl / 21º BPM-cPrM Santa Bárbara do Pará
2º PEl / 12ª ciPM-cPr i faro
3º PEl / 18º BPM-cPr i Prainha
4º PEl / 12ª ciPM-cPr i Terra Santa
5º PEl / 35º BPM-cPr i Belterra
6º PEl / 35º BPM-cPr i Mojuí dos campos
7º PEl / 29ª ciPM-cPr i curuá
8º PEl / 11ª ciPM-cPr ii abel figueiredo
9º PEl / 11ª ciPM-cPr ii Bom Jesus do Tocantins
10º PEl / 23º BPM-cPr ii curionópolis
11º PEl / 4º BPM-cPr ii São Geraldo do araguaia
12º PEl / 4º BPM-cPr ii Piçarra
13º PEl / 4º BPM-cPr ii Palestina do Pará
14º PEl / 4º BPM-cPr ii Brejo Grande do araguaia
15º PEl / 4º BPM-cPr ii São João do araguaia
16º PEl / 4º BPM-cPr ii São domingos do araguaia
17º PEl / 23º BPM-cPr ii canaã dos carajás
18º PEl / 4º BPM-cPr ii Nova ipixuna
19º PEl / 5º BPM-cPr iii igarapé-açu
20º PEl / 5º BPM-cPr iii Maracanã
21º PEl / 5º BPM-cPr iii São francisco do Pará
22º PEl / 5º BPM-cPr iii Magalhães Barata
23º PEl / 5º BPM-cPr iii Marapanim
24º PEl / 5º BPM-cPr iii curuçá
25º PEl / 5º BPM-cPr iii São João da Ponta
26º PEl / 5º BPM-cPr iii Terra alta
27º PEl / 12ª BPM-cPr iii Bujaru
28º PEl / 12º BPM-cPr iii Santo antônio do Tauá
29º PEl / 9ª ciPM-cPr iii irituia
30º PEl / 9ª ciPM-cPr iii Santa Maria do Pará
31º PEl / 14ª ciPM-cPr iii concórdia do Pará
32º PEl / 3ª ciPM-cPr iii colares
33º PEl / 3ª ciPM-cPr iii São caetano de odivelas
34º PEl / 5º BPM-cPr iii São domingos do capim
35º PEl / 5º BPM-cPr iii inhangapi
36º PEl / 13º BPM-cPr iV Breu Branco
37º PEl / 18ª ciPM - cPr iV Goianésia do Pará
38º PEl / 23ª ciPM - cPr iV Pacajá
39º PEl / 7º BPM-cPr V Pau d’arco
40º PEl / 7º BPM-cPr V cumaru do Norte
41º PEl / 22º BPM-cPr V floresta do araguaia
42º PEl / 22º BPM-cPr V Santa Maria das Barreiras
43º PEl / 19º BPM - cPr Vi aurora do Pará
44º PEl / 19º BPM-cPr Vi Mãe do rio
45º PEl / 19º BPM-cPr Vi ipixuna do Pará
46º PEl / 21ª ciPM-cPr Vi Ulianópolis
47º PEl / 1ª ciPM-cPr Vii São João de Pirabas
48º PEl / 1ª ciPM-cPr Vii Santarém Novo
49º PEl / 33º BPM-cPr Vii Tracuateua
50º PEl / 10ª ciPM-cPr Vii Nova Esperança do Piriá
51º PEl / 10ª ciPM-cPr Vii Garrafão do Norte
52º PEl / 11º BPM-cPr Vii Santa luzia do Pará
53º PEl / 11º BPM-cPr Vii cachoeira do Piriá


